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APELAÇÃO  CÍVEL.  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.
APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO NO PRAZO DA
CONTESTAÇÃO.  INOCORRÊNCIA  DE  PRETENSÃO
RESISTIDA  DO  BANCO.  DESCABIMENTO  DA
CONDENAÇÃO  EM  HONORÁRIOS  SUCUMBENCIAIS.
PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
PROVIMENTO DA IRRESIGNAÇÃO APELATÓRIA.

-  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO.  EXIBIÇÃO  DE
DOCUMENTOS.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
PRETENSÃO  NÃO  RESISTIDA.  MAJORAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  DECISÃO  AGRAVADA  MANTIDA.
IMPROVIMENTO.
1.-  O  Acórdão  recorrido,  embora  entendendo  não  ser
possível a condenação do réu em custas e honorários, por
considerar não caracterizada a pretensão resistida, deixou
de  reformar  a  sentença  que  condenou  a  instituição
financeira  ao  pagamento  dos  honorários  advocatícios  em
razão da vedação da reformatio in pejus, já que não houve
recurso por parte desta.
2.-  Desta  forma,  não  há  como  acolher  o  pleito  de
majoração dos honorários advocatícios, uma vez que tal
posicionamento coaduna-se com a jurisprudência desta
Corte  é  no  sentido  de  que  "apresentada  prontamente
pela  parte  ré  a  documentação  pleiteada  e  não
comprovada a recusa anterior,  descabe a condenação
desta  nos  ônus  sucumbenciais,  pela  aplicação  do
princípio da causalidade (REsp n. 453.790-RS, Rel. Min.
Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 04.08.2003; REsp
n.  533.866-RS,  Rel.  Min.  Aldir  Passarinho Junior,  DJU de
31.05.2004);  (AgRg  no  REsp  861.457/DF,  Rel.  Ministro
ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ 20/08/2007).
3.- O  agravo  não  trouxe  nenhum  argumento  capaz  de
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modificar  a  conclusão  do  julgado,  a  qual  se  mantém por
seus próprios fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido.

(STJ-  AgRg  no  AREsp  262.723/RS,  Rel.  Ministro  SIDNEI  BENETI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 19/02/2013, DJe 28/02/2013)

-  AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EX-
TRATO DE CADERNETA POUPANÇA.  EXIBIÇÃO DE DO-
CUMENTO. AUSÊNCIA PRETENSÃO RESISTIDA.INCABÍ-
VEL FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. JUS-
TIÇA GRATUITA.FALTA DE ELEMENTOS COMPROVANDO
A IMPOSSIBILIDADE DO RECORRENTE ARCAR COM AS
DESPESAS PROCESSUAIS.  AGRAVO NÃO PROVIDO.1.
Pela aplicação dos princípios da sucumbência e da cau-
salidade em ações cautelares de exibição de documen-
tos, para haver condenação a honorários advocatícios
deve estar caracterizada nos autos a resistência à exibi-
ção dos documentos pleiteados.2. O Tribunal de origem
consignou a ausência de pretensão resistida, diante da
falta de pedido administrativo, bem como pelo forneci-
mento do extratos bancários em juízo, após o forneci-
mento dos dados necessários.3. Ausência de elementos
comprovando a impossibilidade de arcar com as despesas
processuais.4. Agravo regimental não provido.(STJ - AgRg no
REsp 934.260/RS, Rel.  Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA
TURMA, julgado em 10/04/2012, DJe 13/04/2012)

V  I  S  T  O  S

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pela Crefisa  S/A  –  Crédito,

Financiamento  e  Investimentos,  em  face  da  sentença  de  fls.64/66,  que  julgou

procedente a ação de exibição de documentos interposta por José Bezerra dos Santos,

ante a apresentação da documentação requerida, e condenou o promovido ao pagamento

de honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos

termos do art. 20, §3º, do Código de Processo Civil.

Em  suas  razões,  às  fls.  69/78,  alega  o  recorrente,  tão  somente,  o

descabimento da sua condenação na verba honorífica, por ter havido a exibição voluntária

dos documentos, bem como a ausência de pretensão resistida de sua parte, pelo que

requer o provimento do recurso, com a exclusão dos honorários ou, ao menos, a sua
Desembargador José Ricardo Porto
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redução.

 

Contrarrazões ofertadas, às fls. 82/92. 

É o breve relatório. 

DECIDO

Alega o recorrente que no caso dos autos não é devida a sua condenação

em honorários advocatícios, já que não foi configurada a pretensão resistida, porquanto

apresentou voluntariamente a documentação requerida no prazo da contestação.

Neste sentido, tenho que assiste razão ao ora insurgente.

O Superior  Tribunal  de  Justiça,  recentemente,  vem entendendo  que, em

ações cautelares de exibição, para haver condenação na verba honorária sucumbencial

deve  estar  caracterizada  nos  autos  a  resistência  à  apresentação  dos  documentos

pleiteados, senão vejamos os seguintes arestos:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  CAUTELAR  DE EXIBIÇÃO  DE
DOCUMENTOS. PRETENSÃO RESISTIDA. CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  REVISÃO. SÚMULA N. 7/STJ.
DECISÃO MANTIDA.  1.  Formulado pedido administrativo de
fornecimento  de  documentos  e  sendo  reconhecida  a
pretensão  resistida,  é  correta  a  fixação  de  honorários
advocatícios.  2. No caso, o Tribunal de origem, com base nos
elementos  de  prova  dos  autos,  concluiu  haver  a  pretensão
resistida. É inviável alterar esse entendimento na via especial a
teor da Súmula n.  7/STJ.  3.  Agravo regimental  a  que se nega
provimento. (STJ; AgRg-AREsp 213.719; Proc. 2012/0164025-6;
RS;  Quarta  Turma;  Rel.  Min.  Antonio  Carlos  Ferreira;  Julg.
21/03/2013; DJE 01/04/2013) 

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.  PRETENSÃO
RESISTIDA.  OCORRÊNCIA.  VERBETE Nº  7/STJ.  INTERESSE
DE  AGIR.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  CONDENAÇÃO.
CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO. APLICAÇÃO DE MULTA.
1. Confirmado o pedido administrativo e reconhecida a pretensão
resistida, presente o interesse de agir, necessário à procedência
da ação cautelar.

Desembargador José Ricardo Porto
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2. O Tribunal de origem, com base nos fatos e provas dos autos,
entendeu pelo interesse de agir do agravado, afastando a tese de
carência de ação. Incidência do enunciado 7 da Súmula/STJ.
3.  Havendo  resistência  em  fornecer  a  documentação
pleiteada,  revela-se  legítima  a  condenação  em  honorários
advocatícios. Precedentes.
4. Agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação de
multa de 5% sobre o valor atualizado da causa (CPC, art. 557, §
2º),  ficando  a  interposição de novos recursos condicionada ao
prévio recolhimento da penalidade imposta.
(AgRg  no  AREsp  351.597/SC,  Rel.  Ministra  MARIA ISABEL
GALLOTTI,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  17/10/2013,  DJe
24/10/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  CAUTELAR  DE  EXIBIÇÃO  DE
DOCUMENTOS. PRETENSÃO RESISTIDA. CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  POSSIBILIDADE.  DECISÃO
MANTIDA.
1.  A  procedência  da  ação  cautelar  de  exibição  de
documentos, ajuizada em razão da recusa do fornecimento
de cópias dos documentos solicitados, impõe a condenação
da parte vencida ao pagamento dos ônus de sucumbência,
tendo em vista a aplicação do princípio da causalidade.
2.  No  caso,  o  Tribunal  de  origem  concluiu  que  houve
pretensão  resistida,  pois  verificou  existir  prova  de  pedido
administrativo feito pela parte autora, que não foi  atendido
pela  ré.  Alterar  esse  entendimento  é  inviável  em  recurso
especial, ante o óbice da Súmula n. 7/STJ.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 243.743/RS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS
FERREIRA,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  16/04/2013,  DJe
22/04/2013)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO.  EXIBIÇÃO  DE
DOCUMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRETENSÃO
NÃO RESISTIDA. MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO
AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- O Acórdão recorrido, embora entendendo não ser possível
a condenação do réu em custas e honorários, por considerar
não caracterizada a pretensão resistida, deixou de reformar a
sentença  que  condenou  a  instituição  financeira  ao
pagamento  dos  honorários  advocatícios  em  razão  da
vedação da reformatio in pejus, já que não houve recurso por
parte desta.
2.- Desta forma, não há como acolher o pleito de majoração
dos  honorários  advocatícios,  uma  vez  que  tal
posicionamento  coaduna-se  com  a  jurisprudência  desta
Corte  é  no sentido de  que "apresentada prontamente pela
parte  ré  a  documentação  pleiteada  e  não  comprovada  a
recusa  anterior,  descabe  a  condenação  desta  nos  ônus
sucumbenciais,  pela  aplicação do princípio  da  causalidade
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(REsp  n.  453.790-RS,  Rel.  Min.  Carlos  Alberto  Menezes
Direito,  DJU  de  04.08.2003;  REsp  n.  533.866-RS,  Rel.  Min.
Aldir Passarinho Junior, DJU de 31.05.2004); (AgRg no REsp
861.457/DF,  Rel.  Ministro  ALDIR  PASSARINHO  JUNIOR,  DJ
20/08/2007).
3.- O agravo não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a
conclusão  do  julgado,  a  qual  se  mantém  por  seus  próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 262.723/RS,  Rel.  Ministro SIDNEI  BENETI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 19/02/2013, DJe 28/02/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  EXTRATO
DE  CADERNETA  POUPANÇA.  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTO.
AUSÊNCIA PRETENSÃO RESISTIDA.INCABÍVEL FIXAÇÃO DE
HONORÁRIOS  SUCUMBENCIAIS. JUSTIÇA GRATUITA.FALTA
DE  ELEMENTOS  COMPROVANDO  A  IMPOSSIBILIDADE  DO
RECORRENTE ARCAR COM AS DESPESAS PROCESSUAIS.
AGRAVO NÃO PROVIDO.1.  Pela aplicação dos princípios da
sucumbência  e  da  causalidade  em  ações  cautelares  de
exibição  de  documentos,  para  haver  condenação  a
honorários advocatícios deve estar caracterizada nos autos a
resistência  à  exibição  dos  documentos  pleiteados.  2.    O  
Tribunal  de  origem  consignou  a  ausência  de  pretensão
resistida, diante da falta de pedido administrativo, bem como
pelo  fornecimento  do  extratos  bancários  em juízo,  após o
fornecimento dos dados necessários.3. Ausência de elementos
comprovando  a  impossibilidade  de  arcar  com  as  despesas
processuais.4.  Agravo  regimental  não  provido.(STJ  -  AgRg no
REsp  934.260/RS,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,
QUARTA TURMA, julgado em 10/04/2012, DJe 13/04/2012)

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  TELEFONIA.
EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTO.  FIXAÇÃO  DE  HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS.  CABIMENTO.  CARACTERIZAÇÃO  DE
PRETENSÃO RESISTIDA.
REVISÃO  DO  VALOR  DOS  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS
ARBITRADOS.
IMPOSSIBILIDADE.  REEXAME  DO  CONTEXTO  FÁTICO-
PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.
1. A jurisprudência desta Corte tem decidido que, em ações
cautelares  de  exibição  de  documentos,  em  razão  dos
princípios  da  sucumbência  e  da  causalidade,  haverá  a
condenação  a  honorários  advocatícios  quando  estiver
caracterizada,  como  no  presente  caso,  a  resistência  à
exibição dos documentos pleiteados. Precedentes: AgRg no
REsp  934260/RS,  Quarta  Turma,  Rel.  Min.  Luis  Felipe
Salomão,  DJe  13/04/2012;  AgRg no AREsp 127592/SC,  Rel.
Min. Antônio Carlos Ferreira, DJe 20/03/2012;  REsp 889.422-
RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 06/11/2008).
2. Não se admite a revisão dos honorários advocatícios em sede

Desembargador José Ricardo Porto
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de recurso especial ante o óbice contido na Súmula 7/STJ, exceto
se a situação ensejar o reconhecimento de que o valor fixado é
exorbitante  ou  irrisório,  situações  não  observadas  na  presente
hipótese.
3 Agravo regimental não provido.
(AgRg  no  Ag  1422970/SC,  Rel.  Ministro  BENEDITO
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/10/2012, DJe
08/10/2012)

Todavia, in casu, percebe-se que, de fato, não houve a prefalada pretensão

resistida  do  promovido,  já  que  apresentou  voluntariamente,  após  a  sua  citação,  os

elementos solicitados. 

Do mesmo modo, não há qualquer comprovação de que o Banco se negou a

entregar os documentos quando solicitados extrajudicialmente, até porque não se sabe se

o autor os pediu em sede administrativa. 

Assim, não há que se falar na condenação do apelante aos honorários de

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil,

provejo o recurso apelatório, para reformar a sentença a quo tão somente no sentido de

excluir a condenação de honorários advocatícios imposta ao promovido/apelante.

Intimem-se as partes. Providências necessárias.

João Pessoa, 03 de março de 2015. 

Des. José Ricardo Porto
        RELATOR

J/13 J/02 R
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